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DECRETO Nº 27/2010 

 

     Decreta Ponto Facultativo. 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzília, Estado de Minas Gerais, Sr. 

Eduardo Maércio Fróes, no uso de suas atribuições legais, 

 

  Decreta: 

 

  Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo os dias 15 de fevereiro de 2010, 

segunda-feira, e 17 de Fevereiro de 2010, Quarta-feira de Cinzas, em virtude das 

festividades do Carnaval. 

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

  Cruzília – MG, 11 de fevereiro de 2010. 

 

      

Eduardo Maércio Fróes  

Presidente da Câmara 

 

 

Carla Leite Arantes Maciel 

Secretária 


